
EDITAL Nº 01/2015 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 - MODALIDADE  EMPREGO PÚBLICO 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor ADILTO LUIS FERRARI -  Prefeito do 

Município de Missal - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.272 de 28 de abril de 2015, a 
Comissão Organizadora do Concurso Público, Modalidade -  Emprego Público, nomeada pelo 
Decreto nº 4620 de 06 de julho de 2015, 

TORNA PÚBLICO: 
O Edital destinado a regulamentar o Concurso Público, Modalidade - Emprego 

Público, para a contratação de pessoal por tempo determinado, sob o regime da CLT, em 
atendimento exclusivamente ao SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência. 

 
1. DO EMPREGO PÚBLICO, REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
1.1 – O Emprego Público a que se refere este Edital, é destinado ao preenchimento de 
vagas conforme quadro abaixo: 

 EMPREGO PÚBLICO N.º 
Vagas 

Carga 
Horas 

Semanal 

Vencimento 
Mensal 
R$ 

Escolaridade Mínima 

ENFERMEIRO 01 20 1.333,28 
Ensino superior em 
enfermagem e registro no 
COREN. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 05 40 1.392,69 
Ensino médio, curso técnico em 
enfermagem e registro no 
COREN. 

 
1.2 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas, desde que a 
deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos do Art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.3 – Os candidatos aprovados serão contratados no regime da CLT, com direitos, 
vantagens e obrigações especificadas na Consolidação das Leis do Trabalho. 
1.4 – Os contratos serão celebrados de acordo com a Lei Municipal nº 1.272/2015,  
vigorarão por prazo indeterminado e somente serão rescindidos nos seguintes casos: 
1.4.1 – prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, apuradas em procedimento administrativo; 
1.4.2 – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
1.4.3 – necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos 
da lei complementar a que se refere do artigo 169 da Constituição Federal; 
1.4.4 – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo 
menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta 
dias; 
1.4.5 – extinção dos programas Federais e Estaduais implementados mediante convênio ou 
ajustes similares, e que originaram as respectivas contratações. 
 
 



2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de dezoito (18) anos no ato da contratação; 
2.3 –  Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.4 –  Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo 
masculino; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade com fotografia; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
2.8 –  Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente 
de regime próprio da previdência social ou regime geral de previdência social relativo a 
emprego público. 
2.9 –  Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 
2.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data 
da contratação. 
2.11 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e 
convocado para a contratação. 
2.12 - Os candidatos aprovados e convocados terão 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação do Edital de Convocação no Órgão Oficial do Município para se manifestarem 
sobre a aceitação ou não do cargo, e apresentação da documentação exigida para sua 
contratação na Secretaria Municipal de Administração. Caso não se manifestar após os cinco 
dias, o candidato será automaticamente desclassificado. 
2.13 - O candidato convocado poderá solicitar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que 
trata o item 2.12, a prorrogação do prazo para assumir o cargo, em 30 (trinta) dias. 
2.14 -  O candidato convocado poderá requerer, dentro do prazo de 05 (cinco) dias de que 
trata o item 2.12, o deslocamento para o final da lista de classificados. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1– Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, solicitada no período de 08 horas de 13 de julho de 2015 até 
as 23h59min do dia 04 de agosto de 2015  
3.1.2– O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda, não se 
responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivo de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar e autenticar o 
boleto bancário até a data de seu vencimento, em toda rede bancária.  



3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e 
deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de 
pagamento da taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo 
aceita qualquer outra forma de pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão 
disponibilizados terminais com internet e assistência no período de 13 de julho de 
2015 a 04 de agosto de 2015, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min, no NTM – Núcleo 
Tecnológico Municipal, situado junto a Secretaria Municipal de Educação. Para 
realizar a inscrição o candidato deverá levar documentos pessoais. 
3.1.9 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou 
tempo especial, deverá requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para realização das provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao 
Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050. 
3.1.10 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o 
horário limite de compensação bancária do dia 05 de agosto de 2015.  
3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 
Ensino médio R$ 80,00 
Ensino superior R$ 120,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público – modalidade 
emprego público no endereço eletrônico www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225 3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, 
uma vez recolhida, não será restituída em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam 
isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público – modalidade emprego 
público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de 
junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público – modalidade emprego público, no período 
de 13 a 23 de julho de 2015, através do site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.5.1, “b”, 
conforme anexo II deste edital. 



c)  Encaminhar por Sedex, com aviso de Recebimento para o Instituto Saber, Rua 
Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-050, até o dia 23 de julho de 2015, os 
seguintes documentos: cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e 
caracterizem a sua situação de desemprego); declaração subscrita pelo interessado 
relatando sua situação de desemprego assinada por duas testemunhas ou comprovação de 
baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.3  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 
1979. 
3.4.4  Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou 
via correio eletrônico. 
3.4.5  A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na 
Prefeitura Municipal de Missal - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 30 de julho de 2015. 
3.4.6  Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de 
inscrição. 
3.4.7  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o 
endereço eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de 
inscrição e efetuar o pagamento até o dia 05 de agosto de 2015, conforme procedimentos 
descritos neste edital. 
3.5 -   Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via 
SEDEX,  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 
termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo 
para a postagem o dia  03 de agosto de 2015, devendo ser enviado ao Instituto Saber com 
sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
3.5.1– A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias da data de 
publicação deste edital. 
3.6 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes 
e/ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios 
estabelecidos por este edital. 
3.7 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as 
exigências impostas por este edital. 
3.8 – A Comissão Organizadora do Concurso Público – modalidade emprego público 
divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da Prefeitura Municipal Missal - PR, 
no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br no prazo de até 10 
(dez) dias após o encerramento das mesmas. 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso 
Público, Modalidade - Emprego Público de que  trata este Edital, nos termos do Decreto 
Federal nº 3.298/99. 
4.2 – São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para cada cargo, aos 
portadores de deficiência de conformidade com o inciso VIII do art. 37 da Constituição 
Federal e Decreto Federal nº 3.298/99. 



4.3 – O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no 
ato da inscrição, conforme item 3.5 deste edital, o qual será avaliado e homologado por 
médico do trabalho do município. 
4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 
categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação 
de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para 
portadores de deficiência. 
4.5 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência que necessite de atendimento 
diferenciado no dia do Concurso Público, Modalidade - Emprego Público, deverá requerê-lo, 
por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas. 
4.6 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida.  
4.7 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta 
condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
5. DAS ETAPAS  DO CONCURSO PÚBLICO, MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO: 
O Concurso Público, Modalidade - Emprego Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma 
única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos. 
b) Segunda etapa: consistirá em exame pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 23 de agosto de 2015 em horário e 
local a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 
5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 
0 (zero) a 100 (cem) pontos e será considerado classificado o candidato que na somatória 
dos acertos obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica 
azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação 
com fotografia para ingresso na sala de provas. 
5.1.4 – Será excluído do Concurso Público, Modalidade – Emprego Público por ato da 
Comissão Organizadora do Concurso o candidato que cometer qualquer irregularidade 
constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do 
cartão de respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legíveis. 
5.1.5.2 –  Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de respostas em caso de 
erro ou rasura do candidato. 
5.1.5.3 –  No cartão de respostas o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, 
bem como a assinatura ou rubrica, utilizando sempre caneta esferográfica azul ou preta. 



5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer 
natureza, o uso de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos 
eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros 
da Comissão Organizadora. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou  de pessoas 
estranhas no Concurso Público, Modalidade – Emprego Público, nas dependências do local 
de aplicação da prova. 
5.1.9 – Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual 
for o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público, Modalidade – Emprego Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local 
previamente marcado. 
5.1.11 – O candidato impossibilitado fisicamente de comparecer ao local da realização 
da prova deverá solicitar à Comissão Organizadora, por escrito e com justificativa, a 
constituição de banca especial, no mínimo quarenta e oito (48) horas antes do horário 
marcado para início da mesma, devendo esta ser realizada no mesmo horário das demais. 
5.1.12 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e 
que será responsável pela guarda da criança. 
5.1.13 – Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos 
na sala, sendo somente liberados após terem entregues as provas e assinarem a folha ata e 
o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 
5.1.14– O candidato que queira contestar alguma questão, poderá fazê-lo, no dia da 
prova, através do fiscal de sala registrando na folha ata, a qual será encaminhada à 
Comissão Especial de Concurso. 
5.1.15– Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma das questões, poderá 
fazê-lo em Ata no dia da prova. 
5.1.16 – Não poderão participar do Concurso Público – modalidade Emprego Público, os 
membros de quaisquer das comissões deste certame e os profissionais responsáveis pela 
elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consangüíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até o segundo grau. 
5.1.17 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio 
público, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida 
para cada cargo. 
 
5.2 –   DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
  5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino médio 
completo, a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso 
Individual 

Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 



Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 
Valor Máximo da Prova 100,00 

 
  5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a 
prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso 
Individual 

Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.3. – DO RESULTADO FINAL: 
5.3.1 – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média 
final obtida. 
5.3.2 – Serão considerados aprovados, os candidatos com Média de Classificação igual ou 
superior a 50 (cinqüenta) pontos. 
5.3.3 – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência, na ordem de posicionamento: 
a) Candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;  
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
c) Candidato mais idoso. 
 
6. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
6.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
6.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
6.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil subseqüente a realização da prova.  
6.1.3 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
6.2 – O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo que o 
candidato se julga prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações 
com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia 
específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido a 
Comissão Organizadora, entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Missal - Pr. 
6.3 – Após o julgamento pela Comissão Organizadora, dos recursos interpostos, os pontos 
correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
indistintamente, que não os obtiveram na correção inicial. Se resultar em alteração do 
gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
6.4 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for 
interposto fora do prazo. 
 
 



7. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO: 
7.1 – O Concurso Público, Modalidade -  Emprego Público terá validade por 02 (dois) anos 
a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por 
igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
7.2 – A aprovação no Concurso Público, Modalidade - Emprego Público assegurará apenas 
a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato, condicionado à 
observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do prazo 
de validade, sendo o número de vagas preenchido de acordo com as necessidades da 
Administração. 
 
8. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO – MODALIDADE EMPREGO 
PÚBLICO 
8.1 – A Coordenação Geral do Concurso Público – modalidade emprego público estará a 
cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços – tipo Técnica e Preço, através de seus 
departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação 
das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas 
através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos 
pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 
8.2 -  Não poderão participar do Concurso Público modalidade Emprego Público, os 
membros de quaisquer das comissões deste certame e os profissionais responsáveis pela 
elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá 
apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe 
forem solicitados, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga 
e conseqüente não contratação. 
9.2 – Para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em 
exame médico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
9.3 – A convocação dar-se-á por Edital, publicado no Órgão Oficial do Município e afixado 
em mural na Prefeitura Municipal de Missal - PR. 
9.4 – É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados junto ao Departamento Pessoal do Município. 
9.5 – O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada, será considerado desistente 
e seu nome será eliminado da lista de classificação. 
9.6 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e seus 
anexos que serão publicados no Órgão Oficial do Município, e afixado em mural na Prefeitura 
Municipal de Missal - PR.  
9.7 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital 
e do Regulamento de Concurso e, em caso de classificação e contratação, a observância do 
regime jurídico nele indicado, bem como do regimento interno da Prefeitura Municipal. 
9.8 – Os cartões resposta deste Concurso Público, Modalidade - Emprego Público serão 
arquivados pela instituição responsável pela elaboração e correção das provas e serão 
mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 



 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1– Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público – modalidade Emprego Público, com auxílio da Assessoria Jurídica do 
Município. 
10.2–  Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II – 
Solicitação de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de 
Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – 
Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos cargos. 
10.3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Missal, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2015. 
 

 
 

ADILTO LUIS FERRARI  
Prefeito Municipal 

 
 
 

PAULO EDUARDO PAETZOLD 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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Anexo I – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos do ensino médio e  superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. 
Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das 
palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. 
Redação de correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino médio 
completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de 
unidades de medida no Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. 
Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução 
de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora 
(1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo 
no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e 
consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e 
arts. 37 a 43).  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ENFERMEIRO 
Lei do exercício profissional; Ética e Bioética em enfermagem; Administração em 
enfermagem; Sistematização da assistência de enfermagem; Risco ocupacional relacionado à 
exposição de  agentes biológicos; Materiais e equipamentos para urgência e emergência; 
Triagem e  classificação de risco; Técnicas de enfermagem; Assistência de enfermagem na 
infusão de drogas nas urgências e emergências; Assistência de enfermagem a adultos e 
crianças nas  urgências e emergências de distúrbios respiratórios, cardiovasculares, 
circulatórios,  hematológicos, metabólicos, renais, neurológicos, musculoesqueléticos; 
Assistência e enfermagem nas emergências obstétricas: trabalho de parto normal e 



apresentação distócica,  hipertensão, hemorragia, abortamento; Assistência de enfermagem 
às vítimas de violência  sexual; Assistência de enfermagem ao recém-nascido; Suporte 
básico de vida; Suporte  avançado de vida; Assistência de enfermagem no transporte de 
pacientes críticos; Assistência 6 de enfermagem em acidentes com múltiplas vítimas; 
Assistência de enfermagem nas urgências  traumáticas no adulto, criança e gestante: 
traumatismo crânio-encefálico, raquimedular, partes  moles, abdominal, genitourinário, 
fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros; Intoxicações exógenas; Assistência de 
enfermagem em urgências psiquiátricas: tentativa de  suicídio, depressão, agitação 
psicomotora; Assistência de enfermagem nas injúrias ambientais:  queimaduras, acidentes 
ofídicos, picadas de insetos, aranhas e escorpiões, acidentes  provocados por animais 
aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção 
individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança  e higiene do trabalho. 
Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro 
de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências. Portaria nº 1600 de 7 
de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às  urgências e institui a rede 
de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
Protocolos Nacionais de Intervenção para o SAMU 192. (Protocolos de Suporte Básico de 
Vida e Protocolos de Suporte Avançado de Vida). Disponível no site: 
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/principal/secretarias/sas/dahu/noticias-dahu/16085-lancamento-dos-protocolos-
nacionais-de-intervencao-para-o-samu-192 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Lei do exercício profissional; Ética e Bioética em enfermagem; Administração em 
enfermagem; Sistematização da assistência de enfermagem; Risco ocupacional relacionado à 
exposição de  agentes biológicos; Materiais e equipamentos para urgência e emergência; 
Triagem e  classificação de risco; Técnicas de enfermagem; Assistência de enfermagem na 
infusão de drogas nas urgências e emergências; Assistência de enfermagem a adultos e 
crianças nas  urgências e emergências de distúrbios respiratórios, cardiovasculares, 
circulatórios,  hematológicos, metabólicos, renais, neurológicos, musculoesqueléticos; 
Assistência e enfermagem nas emergências obstétricas: trabalho de parto normal e 
apresentação distócica,  hipertensão, hemorragia, abortamento; Assistência de enfermagem 
às vítimas de violência  sexual; Assistência de enfermagem ao recém-nascido; Suporte 
básico de vida; Suporte  avançado de vida; Assistência de enfermagem no transporte de 
pacientes críticos; Assistência 6 de enfermagem em acidentes com múltiplas vítimas; 
Assistência de enfermagem nas urgências  traumáticas no adulto, criança e gestante: 
traumatismo crânio-encefálico, raquimedular, partes  moles, abdominal, genitourinário, 
fraturas expostas, fraturas de coluna, de membros; Intoxicações exógenas; Assistência de 
enfermagem em urgências psiquiátricas: tentativa de  suicídio, depressão, agitação 
psicomotora; Assistência de enfermagem nas injúrias ambientais:  queimaduras, acidentes 
ofídicos, picadas de insetos, aranhas e escorpiões, acidentes  provocados por animais 
aquáticos peçonhentos e traumatizantes. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção 
individual - EPIs; Reconhecer o uso de equipamentos de segurança  e higiene do trabalho. 
Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. Portaria nº 2048/GM/MS, de 05 de novembro 



de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências. Portaria nº 1600 de 7 
de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às  urgências e institui a rede 
de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
Protocolos Nacionais de Intervenção para o SAMU 192. (Protocolos de Suporte Básico de 
Vida). Disponível no site: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/principal/secretarias/sas/dahu/noticias-dahu/16085-lancamento-dos-protocolos-
nacionais-de-intervencao-para-o-samu-192
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no 

Concurso 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2013 e 
declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de 
que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não 
correspondam à verdade. 
 
 

_______ de ___________________________ de 2015. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 
Missal - PR, ______/ ______/ 2015   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, 
conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) 
Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

Missal, _____ de ___________________ de 2015. 

_______________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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Anexo IV  

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________  de 2015. 

 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

 

 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital 
de Abertura; 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação 
lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada 
para fundamentação. 
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Anexo V 
CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 10/07/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 13 a 23/07/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 30/07/2015 

Período de Inscrição 13/07 a 04/08/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 05/08/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

07/08/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  10 e 11/08/2015 

Data Provável da Prova Objetiva 23/08/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 
23/08/2015 às 21 

horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 24 e 25/08/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito 
oficial e convocação para prova prática e títulos 

01/09/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova objetiva 02 e 03/09/2015 

Homologação do resultado final 05/09/2015 
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Anexo VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ENFERMEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar 

Móvel;  

Executar prescrições médicas por telemedicina;  

Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 

risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 

decisões imediatas;  

Prestar a assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato;  

Realizar partos sem distócia;  

Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em 

urgências, particularmente nos programas de educação continuada;  

Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão;  

Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades 

de educação continuada da equipe;  

Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem;  

Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

1. Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades 

técnicas e auxiliares nas unidades de saúde; 

2. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação 

continuada; 

3. Promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante 

a assistência de enfermagem; 

4. Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 



5. Realizar consulta de enfermagem visando identificar problemas no processo saúde-

doença, prescrevendo e implantando medidas que contribuam para a promoção, proteção, 

recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade; 

6. Prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com patologias graves e/ou com 

risco de morte; executar as ações de assistência de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 

imediatas; 

7. Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a 

chegada do médico; 

8. Participar de equipe multidisciplinar na discriminação de ações de saúde a serem 

prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas, na 

supervisão e avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos humanos; 

9. Atuar na prevenção e controle sistemático da infecção e de doenças infectocontagiosas; 

10. Assistir a gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou efetuar 

este, na ausência do médico-obstetra, quando não apresentar distócia; 

11. Participar dos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e 

materiais utilizados pela enfermagem; 

12. Participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de 

acidentes de trabalho e doenças ocupacionais através de campanhas e programas 

permanentes; 

13. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel 

e almoxarifado, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade móvel e Mochilas 

de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 

14. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 

seguir suas orientações; 

15. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio; 

16. Atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente 

de trabalho, doenças ocupacionais e agentes insalubres que representem riscos à saúde do 

trabalhador; 

17. Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem; 



18. Prever, prover e controlar o material e equipamentos das unidades de saúde, conforme 

rotinas pré-estabelecidas; 

19. Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; 

20. Responder tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem; 

21. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; 

22. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos 

mediante aplicação de técnicas apropriadas, bem como seu armazenamento e distribuição; 

23. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando 

sua substituição, se necessário; 

24. Elaborar e preencher os relatórios referentes aos atendimentos e demais atividades do 

SAMU no âmbito Municipal, para posterior envio a Central de Regulação; 

25. Atuar na supervisão de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem, transmitindo 

informações, prestando assistência técnica e acompanhando a execução das tarefas; 

26. Desempenhar outras atividades correlatas. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: 

1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional; 

2. Ser responsável e disciplinado; 

3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situações; 

4. Possuir senso de organização; 

5. Possuir autocontrole; 

6. Possuir capacidade de atenção e de concentração; 

7. Demonstrar sensibilidade e humanização no desenvolver de suas atividades; 

8. Demonstrar afetividade; 

9. Demonstrar destreza manual; 

10. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação; 

11. Estar apto a interpretar linguagem verbal e não verbal; 

12. Possuir capacidade de comunicação; 

13. Saber ouvir; 

14. Demonstrar capacidade de liderança; 

15. Observar os preceitos éticos da atividade. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 



a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo; 

b) Manipula documentos sigilosos. 

PRÉ-REQUISITOS: 

a) Ensino Superior completo em Enfermagem; 

b) Registro no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição; 

c) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a re-certificação periódica. 

 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-

Hospitalar Móvel, integrando sua equipe.  

Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões.  

Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

Realizar registros e elaborar relatórios técnicos.  

Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar 

medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de forma adequada o paciente e 

o instrumental. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

1. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e 

de enfermagem; 

2. Preparar e administrar medicações segundo prescrição médica; 

3. Cumprir prescrições de assistência médica; 

4. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura e eficaz; 

5. Auxiliar nos atendimentos e procedimentos de urgência e emergência; 

6. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários 

para a realização de relatórios e controle estatístico; 

7. Efetuar o controle diário do material, equipamentos e medicamentos utilizados, bem como 

requisitar, segundo as normas da unidade, o material necessário à prestação da assistência à 

saúde do paciente; 



8. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos 

mediante aplicação de técnicas apropriadas, bem como seu armazenamento e distribuição; 

9. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando 

sua substituição, se necessário; 

10. Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no treinamento e 

capacitação de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem; 

11. Controlar a distribuição de medicamentos na sua área; 

12. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação 

e comunicando ao superior eventuais problemas; 

13. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 

seguir suas orientações; 

14. Comunicar-se com as equipes das ambulâncias e unidades externas e internas para 

realizar o controle operacional da frota de veículos de emergência, através aparelhos de 

rádio e telefônicos; 

15. Receber e realizar chamadas telefônicas internas e externas; 

16. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher 

dados e trocar informações; 

17. Atender às determinações do médico regulador; 

18. Operar terminal de computador, preencher campos com códigos próprios em programa 

específico, imprimir solicitação e encaminhando na forma estabelecida; 

19. Executar tarefas de apoio administrativo, rotineiras e padronizadas, referente à sua área 

de trabalho; 

20. Desempenhar outras atividades correlatas. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS: 

1. Capacidade física e mental para a atividade; 

2. Disposição para cumprir ações orientadas; 

3. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional; 

4. Ser responsável e disciplinado; 

5. Demonstrar iniciativa e criatividade; 

6. Ser flexível e dinâmico; 

7. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita; 



8. Estar apto a contornar situações adversas; 

9. Possuir empatia no relacionamento interpessoal; 

10. Ter habilidade para trabalhar em equipe; 

11. Possuir capacidade de observação e atenção; 

12. Ser compreensivo; 

13. Prestar atendimento humanizado; 

14. Saber ouvir e demonstrar empatia; 

15. Possuir coordenação motora fina; 

16. Ter capacidade de persuasão; 

17. Observar os preceitos éticos da atividade. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo; 

b) Manipula documentos sigilosos. 

c) Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, divididas em escalas de trabalho de 12 

(doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas de repouso; 

PRÉ-REQUISITOS: 

a) Ensino Médio completo; 

b) Curso Técnico em Enfermagem legalmente reconhecido; 

c) Registro no Conselho de Classe correspondente; 

d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a re-certificação periódica 

 
 


